
  

 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 45/2026 

  Processo Administrativo 100/2026 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA-PR (UASG: 987721) 
NÚMERO DA LICITAÇÃO NA PLATAFORMA: 90045/2026. 
 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para o setor de diagnóstico por imagem, compreendendo 
Aparelho de Raios-X Fixo Digital com monitor para imagens radiológicas e equipamento de ultrassom 
diagnóstico, destinados ao Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, com recursos provenientes de 
emenda parlamentar federal nº 33320004, vinculada à Proposta nº 085707780001250003/2025, 
destinada à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a área da saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$439.771,66 (quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e setenta 
e um reais e sessenta e seis centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 10horas do dia 28.04.2026.  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:59 do dia 19.05.2026. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09 horas do dia 19.05.2026.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

PREGOEIRO - PORTARIA Nº 16.593/2025. 

 

 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 

 
01. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.730.994/0001-09, com sede à Avenida 
Rocha Pombo, 1.453, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. João Eduardo Pasquini, 
torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº6.059/2023, bem como dos 
regulamentos municipais e federais aplicáveis, e de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
02. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos para o setor de diagnóstico por imagem, 
compreendendo Aparelho de Raios-X Fixo Digital com monitor para imagens radiológicas e 
equipamento de ultrassom diagnóstico, destinados ao Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, 
com recursos provenientes de emenda parlamentar federal nº 33320004, vinculada à Proposta nº 
085707780001250003/2025, destinada à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
área da saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.3. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação prevista no § 1º 
do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitário ou total superiores aos máximos aqui definidos. 
2.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema Compras Governamentais e 
aquelas constantes neste Edital, prevalecerão as especificações estabelecidas neste Edital. 

 
03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5. Em relação ao item de contratação no Anexo II deste instrumento, será destinado à ampla 
participação, nos termos do art. 49, inciso III da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

I. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
II. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
III. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

IV. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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V. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

VI. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

VII. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII. agente público do órgão ou entidade licitante; 
IX. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
X. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o inciso IV do item 3.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os incisos II e III do item 3.7, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos incisos II e III do item 3.7, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o inciso VIII do item 3.7, estende-se a terceiro que auxilie a conduçãoda contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

 
04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.13 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
I. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
II. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
III. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito do licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
4.7. A falsidade da declaração de que trata os incisos do item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
I. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
II. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicarimediatamenteao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1.O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) valor unitário e total do item; 
b) marca; 
c) fabricante;   
d) quantidade cotada, conforme Anexo II; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Paraná e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
5.9. DOCUMENTOS PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA, a empresa primeira classificada deverá apresentar 
os seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro ou cadastro dos equipamentos junto à ANVISA, quando aplicável, em conformidade com 
a legislação sanitária vigente. (Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 751/2022 da ANVISA). 
b) Comprovação de que os equipamentos atendem às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações de 
qualidade e segurança, tais como certificação do INMETRO. (Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade 
(INMETRO), nos termos da Lei nº 9.933/1999, bem como normas técnicas aplicáveis a equipamentos eletromédicos). 
c) Apresentação de catálogo, ficha técnica ou prospecto dos equipamentos ofertados, contendo especificações 
detalhadas que permitam a verificação de conformidade com o Termo de Referência. (Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto ao julgamento das propostas e verificação da conformidade técnica do objeto com as 
especificações exigidas pela Administração). 
 
06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor  inferior  ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo 
de real). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5%(cinco por cento)acima da melhor proposta ou   melhor  
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente    ser   
utilizados   registros   cadastrais    para   efeito   de   atesto    de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento, o selo Empresa Amiga da Mulher será considerado desenvolvimento de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme dispõe a lei 14.682/2023, artigo 3º. 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
6.18.3. Persistindo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que tratam os itens 6.18.1 e 6.18.2, 
proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizada em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo, conforme art. 28, §2º da IN nº 73/2022. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
6.20.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.22. Em havendo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, e essas forem declaradas vencedoras 
tanto da licitação exclusiva quanto da licitação  ampla, a  contratação   de ambas  deverá ocorrer pelo menor preço 
ofertado dentre ambas. 
 
07. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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I. SICAF; 

II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis (CEIS); e  
III. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep (CNEP); 
IV. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

V. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio 
de consulta a ser realizada no sítio (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.6, deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
f) o licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada e a documentação solicitadas, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade as propostas cujo valor 
represente desconto superior a 70% (setenta por cento) em relação ao valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 
respectiva comprovação de exequibilidade;  
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7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.11.1. O ajuste deque trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13.1.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.13.2.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
7.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.   

 
08. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no ANEXO I – Requisitos de Habilitação, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão tendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
publicação em imprensa oficial. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2h(duas horas) prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
09. DO TERMO DE CONTRATO 
9.1. Homologado e adjudicado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03(três) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. O Contrato será assinado, preferencialmente, por meio de assinatura digital. 
9.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 
(cinco) dias úteis; ou  
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração. 
9.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 
9.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
10. DOS RECURSOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

S
Q

U
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
78

8-
85

1F
-3

83
A

-4
C

C
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

78
8-

85
1F

-3
83

A
-4

C
C

B



 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos; 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio Eletrônico 
https://novaesperanca.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes  . 
  
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
II. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

VI. fraudar a licitação 
VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

VIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
IX. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4.A multa será aplicada em percentual variável de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato, conforme o grau de gravidade da infração previsto na Planilha abaixo, e seguindo as diretrizes do 
Decreto Municipal nº 6.497/2025 e alterações. 
11.4.1.A multa moratória será aplicada à contratada pelo atraso injustificado na assinatura do contrato ou na 
execução das obrigações contratuais. 
11.4.2. A multa será calculada sobre o valor total do contrato, conforme o grau da infração: 

a. Leve: de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

b. Média: de 1,5% (um vírgula cinco por cento) a 3% (três por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 
30% (trinta por cento) do valor total do contrato.  

11.4.3. O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao vencimento do prazo de 
entrega ou execução. 
11.4.4. A aplicação da multa moratória não impede a conversão desta em multa compensatória, bem como a 
rescisão contratual unilateral pela Administração, nos termos do art. 191, V, do Decreto e da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.5. A multa compensatória será aplicada ao contratado responsável por infração administrativa que resulte em 
inexecução do contrato, conforme segue: 

a) Inexecução parcial (infração grave): multa de 8% (oito por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

b) Inexecução total (infração gravíssima): multa de 18% (dezoito por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do contrato. 

11.4.6. Quando a infração ocorrer durante o certame licitatório, o valor de referência para cálculo das penalidades 
será o valor da proposta apresentada pelo licitante, nos termos do art. 189 do Decreto nº 6.497/2025. 
11.4.7. Nos casos de ata de registro de preços, o valor de referência para cálculo da multa será o valor constante do 
respectivo empenho, conforme §2º do art. 191 do Decreto nº 6.497/2025. 
11.4.8. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a 
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Classificaç
ão da 

Infração 
Descrição da 

Conduta 

Base Legal 
(Lei 

Federal 
14.133/20

21) 

Multa Base 
(% do valor 
do contrato) 

Circunstância 
Atenuante 

Circunstância 
Agravante 

Faixa de 
Aplicação 

Recomenda
da 

Leve 
Atraso até 5 

(cinco) dias no 
cumprimento 
da obrigação. 

Art. 156, I e 
II 

0,5%    
Por dia de 

atraso 

Redução de 50% 
da multa base 

(primário, 
colaborativo, 

regulariza 
espontaneamente

) 

Acréscimo de 
100% 

(reincidência, 
dolo, resistência, 

prejuízo ao 
erário) 

0,25% a 1%  
Por dia de 

atraso 

Média 

Atraso superior 
a 5 (cinco) dias 
e inferior a 20 
(vinte) dias, 

com pequeno 
impacto 

operacional. 

Art. 156, II 
e III 

2% 
 Por dia de 

atraso 
Redução de 25% Acréscimo de 

50% 
1,5% a 3%  
Por dia de 

atraso 

Grave 

Inexecução 
parcial do 

objeto/ Deixar 
de assinar Ata-

Contrato / 
Deixar de 
entregar 

documentos 
solicitados no 

certame 

Art. 156, III 
e IV 10%  Redução de 20% Acréscimo de 

50% 8% a 15% 
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Gravíssima 

Inexecução 
total, fraude, 

má-fé ou 
abandono do 

contrato. 

Art. 156, IV 
e 167 20%  

Redução de 10% 
(colaboração 

efetiva) 

Acréscimo de 
50% 

(reincidência ou 
dolo 

comprovado) 

18% a 30% 

11.5.A apuração de responsabilidade por infrações sujeitas às sanções de advertência e multas compensatórias ou 
moratórias será realizada por meio de processo administrativo simplificado, assegurando-se ao licitante ou 
contratado o exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
respectiva intimação. 
11.5.1. A aplicação de multa moratória ou multa compensatória será precedida de notificação formal ao contratado, 
concedendo-lhe prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de manifestação ou justificativa. 
11.5.2. A notificação mencionada no item anterior deverá conter, no mínimo: 
a) a descrição dos fatos imputados; 
b) a indicação do dispositivo legal, regulamentar ou contratual supostamente infringido; e 
c) a identificação do licitante ou contratado, ou outros elementos que permitam sua inequívoca identificação. 
11.5.3. A justificativa apresentada pela contratada será encaminhada ao Departamento Jurídico da Secretaria 
Contratante, que elaborará manifestação fundamentada, submetendo-a à decisão da autoridade competente. 
11.5.4. Rejeitadas as justificativas apresentadas pela contratada, o gestor da pasta competente aplicará a multa 
cabível, nos termos do art. 188 do Decreto e das disposições contratuais pertinentes. 
11.5.5. A aplicação de multa moratória não impede que a Administração, a seu critério, a converta em multa 
compensatória, podendo ainda promover a extinção unilateral do contrato e aplicar outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de forma cumulada, quando cabível. 
11.5.6. Em caso de aplicação de multa, será assegurado à contratada o direito de interpor recurso administrativo, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da decisão. 
11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos incisos I, II e III do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
11.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos V ao IX do item 11.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos I, II, III e IV do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no inciso IV do item 11.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
11.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 11.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datada intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à esta municipalidade.  

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, dirigidos ao 
Pregoeiro, contendo o nome completo do responsável, a modalidade e o número do certame, a denominação social 
da empresa, o número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. As solicitações devem ser 
encaminhadas por e-mail para o seguinte endereço eletrônico: licitacao@novaesperanca.pr.gov.br 
12.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão julgadas em até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e a resposta será publicada no 
https://novaesperanca.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes , bem como no sítio www.gov.br/compras 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.  
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. A entrega dos produtos do objeto deverá ser feita no endereço na sede do Hospital Municipal Sagrado Coração 
de Jesus, conforme necessidade do mesmo, localizada na Avenida Felipe Camarão, 650, centro, no horário das 08h 
às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou 
nos finais de semana, a critério exclusivo do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, sem ônus para a 
contratante. 
13.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após recebimento da Nota de Empenho/ordem de 
entrega. 
13.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais. 
13.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
13.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02(dois) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
13.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
13.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico: https://novaesperanca.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes . 
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15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Requisitos de Habilitação 
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO IV – Minuta de Contrato 
ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar.  
15.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança-PR para a resolução de eventuais litígios decorrentes desta 
licitação 

 
 

Nova Esperança, 27 de Abril de 2026. 
 
 
 

JOAO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
1. Na fase habilitatória será exigido à apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor (art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro.  
3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  
I. Para comprovação da Habilitação Jurídica: 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, sendo: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   
II. Para comprovação da Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, através 
da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, de acordo com a Portaria do MF nº 
358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
f) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
III. Para comprovação da Habilitação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (caso não conste na 
certidão o prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).  
IV. Para comprovação da Habilitação Técnica: 
a) Apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, quando exigida para o 
tipo de atividade desenvolvida. ( Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 16/2013 da ANVISA). 
b) Apresentação de Licença Sanitária (Alvará Sanitário), expedida pelo órgão competente da sede da licitante, dentro 
do prazo de validade.(Lei nº 6.437/1977 e legislações sanitárias estaduais e municipais aplicáveis). 
 
V. Para comprovação para fins de homologação: 
a) Comprovação de assistência técnica autorizada em território nacional, devendo a licitante indicar rede credenciada 
ou responsável técnico habilitado para a manutenção dos equipamentos. ( Lei nº 14.133/2021). 
 
4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital.  
5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 
mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
6. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante for filial, 
todos os documentos devem estar em nome da filial. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz. 
7.1. Atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com o número do CNPJ da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 
8. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada estará apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
9. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 DO OBJETO 
                 
O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de equipamentos para o setor de diagnóstico por 
imagem, compreendendo Aparelho de Raios-X Fixo Digital com monitor para imagens radiológicas e equipamento de 
ultrassom diagnóstico, destinados ao Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, com recursos provenientes de 
emenda parlamentar federal nº 33320004, vinculada à Proposta nº 085707780001250003/2025, destinada à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a área da saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDA V. UNIT. 
(R$) 

V. TOTAL 
(R$) 

1 

APARELHO DE RAIO X DIGITAL, DR - APARELHO DE 
RADIODIAGNÓSTICO FIXO DIGITAL GERADOR DE RAIOS X: 
EQUIPAMENTO RADIODIAGNÓSTICO FIXO 
MICROPROCESSADO DE 800 MA OU MAIOR COM 
INDICAÇÃO DE ERROS E NÍVEL DE KV, MA E MAS, 
PROGRAMA ANATÔMICO DE ÓRGÃOS COM NO MÍNIMO 200 
TÉCNICAS PRÉ-PROGRAMADAS. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR CONTROLE AUTOMÁTICO DE EXPOSIÇÃO (AEC) E 
INDICAÇÃO DE DOSE NO PACIENTE (DAP), CONFORME 
NORMA IEC. COMANDO E GERADOR DE ALTA TENSÃO: 
GERADOR DE RAIOS X MICROPROCESSADO DE ALTA 
FREQUÊNCIA; POTÊNCIA DE 64 KW OU MAIOR; SELEÇÃO 
DE 40 A 150 KV; FAIXA DE MAS DE 0,1 A 800 OU MAIOR; 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 5 MS OU MENOR ATÉ 5 
SEGUNDOS, CONFORME RDC 611; GERADOR  
BRIGATORIAMENTE INSTALADO DEBAIXO DA MESA; 
POSSUIR DISPLAY LCD MULTICOLORIDO PARA SELEÇÃO E 
INDICAÇÃO DOS PARÂMETROS RADIOLÓGICOS. PROTEÇÃO 
TÉRMICA DO TUBO DE RAIOS X. CABOS: PAR DE CABOS DE 
ALTA TENSÃO. DEVE SER FORNECIDO QUADRO DE FORÇA 
ESPECÍFICO PARA O EQUIPAMENTO LICITADO. AS 
CARACTERÍSTICAS DE FUNCIONAMENTO DO GERADOR DE 
RX DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS NO COMANDO DE 
OPERAÇÃO, PERMITINDO A SELEÇÃO DOS PARÂMETROS DE 
EXPOSIÇÃO DA MANEIRA MENCIONADA ACIMA. •BUCKY 
MURAL: DESLOCAMENTO VERTICAL DE 100 CM OU MAIOR; 
COM GRADE ANTIDIFUSORA FIXA DE PELO MENOS 40 
LP/CM; BUCKY COM GRADE FIXA; FREIOS 
ELETROMAGNÉTICOS OU MECÂNICOS; COM CRUZ DE 
LOCALIZAÇÃO/ CENTRALIZAÇÃO IMPRESSA NO TAMPO DO 
BUCKY; FOCO VARIÁVEL DE 100 A 180 CM. •MESA COM 
TAMPO FLUTUANTE: MOVIMENTO TRANSVERSAL E 
LONGITUDINAL; BUCKY COM GRADE FIXA; CAPACIDADE DE 
CARGA DE NO MÍNIMO 200 KG; COM GRADE 
ANTIDIFUSORA FIXA DE PELO MENOS 40 LP/CM; FREIOS 
ELETROMAGNÉTICOS PARA OS MOVIMENTOS DO TAMPO; 
DIMENSÕES DO TAMPO (C X L) DE NO MÍNIMO 200 CM X 
80 CM; FOCO VARIÁVEL DE 100 A 180 CM. •ESTATIVA 
PORTA TUBO: TIPO CHÃO-CHÃO; MOVIMENTO VERTICAL 
DE 140 CM OU MAIOR; MOVIMENTO LONGITUDINAL DE 
PELO MENOS 260CM; FREIOS ELETROMAGNÉTICOS; 
ROTAÇÃO DO BRAÇO PORTA TUBO ± 90°. •TUBO DE RAIOS 
X: CANON/TOSHIBA – COM INDICAÇÃO EM PROPOSTA; 
FOCO FINO DE NO MÁXIMO 0,6 MM; FOCO GROSSO DE NO 

UNI 01 R$ 
304.433,33 

R$ 
304.433,33 
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MÁXIMO 1,2 MM; ROTAÇÃO DO ANODO DE NO MÍNIMO 
9000 RPM; CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO MÍNIMO DE 
300 KHU. •DETECTOR: 01 (UMA) UNIDADE DE DETECTOR 
SEM FIO, COM CINTILADOR DE IODETO DE CÉSIO (CSI) E 
DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 35 X 43 CM; PESO MÁXIMO: 
2,8 KG (COM FONTE DE ENERGIA); TAMANHO DO PIXEL DE 
DIMENSIONAMENTO FIXO NA ORDEM DE 125 ΜM 
(MÍCRONS) OU MENOR; PROFUNDIDADE DA IMAGEM DE 16 
BITS; CAPACIDADE DE SUPORTAR 300 KG DISTRIBUÍDOS 
SOBRE A SUPERFÍCIE DO DETECTOR; SER RESISTENTE A 
IMPACTOS E QUEDAS; PROTEÇÃO CERTIFICADA IP56 (OU 
SUPERIOR); DETECTOR COM FONTE DE ENERGIA 
(BATERIA, CAPACITOR OU TECNOLOGIA SIMILAR), COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 HORAS DE EXAME OU 120 
IMAGENS POR CARGA; ACABAMENTO EM FIBRA DE 
CARBONO; REALIZAR CONEXÃO COM ESTAÇÃO DE 
COMANDO POR WI-FI; PARA DETECTORES COM BATERIA 
EXTERNA, DEVERÁ ACOMPANHAR, ALÉM DA BATERIA 
INTEGRANTE, 03 (TRÊS) UNIDADES DE BATERIA EXTRA 
POR DETECTOR E 01 (UM) CARREGADOR DA FONTE DE 
ENERGIA (BATERIA, CAPACITOR OU SIMILAR) DO 
DETECTOR DEVE SER PARTE INTEGRANTE DO CONJUNTO. 
INDEPENDENTE DA FONTE DE ENERGIA UTILIZADA, 
DEVERÁ SER APRESENTADA VIDA ÚTIL DE PELO MENOS 3 
ANOS. •ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO: MONITOR LCD DE NO 
MÍNIMO 21 POLEGADAS E SENSÍVEL AO TOQUE; 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR CORE I3 (OU 
SIMILAR), 500GB DE ARMAZENAMENTO HARD DISK E 4GB 
DE MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR; INSERÇÃO DE DADOS DO 
PACIENTE DE FORMA MANUAL OU UTILIZANDO 
PROTOCOLO DICOM WORKLIST; PERMITIR A GRAVAÇÃO 
DE IMAGENS EM CD/DVD; FERRAMENTAS DE 
PROCESSAMENTO DAS IMAGENS ADQUIRIDAS COM 
SEGUINTES RECURSOS: CONFIGURAÇÃO DOS 
PROTOCOLOS DE AQUISIÇÃO E PROCESSAMENTO MANUAL 
OU AUTOMÁTICO POR DIFERENTES REGIÕES 
ANATÔMICAS; AJUSTE DE CONTRASTE E BRILHO 
INDEPENDENTEMENTE; ROTAÇÃO E INVERSÃO; RECORTE 
DA IMAGEM; INSERÇÃO DE TEXTOS PELO USUÁRIO; 
MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM PARA VISUALIZAÇÃO; 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 4 IMAGENS POR PELÍCULA; 
PACOTE DE CONECTIVIDADE DICOM 3.0: STORAGE; PRINT; 
MODALITY WORKLIST. NOBREAK COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DIGITAL. •OBSERVAÇÃO: AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS SÃO AS MÍNIMAS NECESSÁRIAS, EQUIPAMENTOS 
COM CAPACIDADES SUPERIORES TAMBÉM SERÃO ACEITOS. 
CASO HAJA A NECESSIDADE DE AUTOTRANSFORMADOR DE 
TENSÃO DE 220 VOLTS /380 VOLTS PARA O EQUIPAMENTO 
DE RX, O MESMO DEVERÁ SER FORNECIDO PELA EMPRESA 
VENCEDORA. TODAS AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
RELACIONADAS AO EQUIPAMENTO ESTÃO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC Nº 611, DE 9/3/2022, E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90 , DE 27/05/2021. SISTEMA 
DIGITAL REGISTRO ÚNICO NA ANVISA PARA EQUIPAMENTO 
DE RAIOS X E DETECTOR QUE DEVEM SER DO MESMO 
FABRICANTE. TER ASSISTÊNCIA TÉCNICA COMPROVADA 
EM TERRITÓRIO NACIONAL. CERTIFICAÇÃO ANATEL PARA 
O DETECTOR. •GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES 
INTEGRAL; MÃO DE OBRA, PARTE E PEÇAS, INCLUINDO O 
TUBO DE RX. 
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02 

ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - EQUIPAMENTO TRANSPORTÁVEL 
SOBRE RODÍZIOS COM NO MÍNIMO DE 200.000 CANAIS 
DIGITAIS DE PROCESSAMENTO PARA OFERECER QUALIDADE 
DE IMAGEM EM MODO 2D, MODO M, MODO M ANATÔMICO. 
MODO POWER DOPPLER, MODO COLOR DOPPLER, MODO 
DOPPLER ESPECTRAL E DOPPLER CONTÍNUO. MODO 
2D.SISTEMA COM RECURSO DE ELASTOGRAFIA EM TEMPO 
REAL PARA AVALIAÇÃO DA RIGIDEZ TECIDUAL COM 
SOBREPOSIÇÃO COLORIDA NA IMAGEM EM MODO B. 
CONSOLE ERGONÔMICO COM AJUSTE DE ALTURA E GIRO, 
TECLAS PROGRAMÁVEIS. TECNOLOGIA DE FEIXES 
COMPOSTOS E TECNOLOGIA DE REDUÇÃO DE RUÍDO E 
ARTEFATOS.SISTEMA COM AJUSTE DE GANHO POR 
PROFUNDIDADE (TGC – TIME GAINCOMPENSATION OU 
EQUIVALENTE) ATRAVÉS DE NO MÍNIMO 8 CONTROLES 
DESLIZANTES INDEPENDENTES.SISTEMA COM AJUSTE DE 
ZONAS FOCAIS COM NO MÍNIMO 8 NÍVEIS INDEPENDENTES, 
PERMITINDO POSICIONAMENTO DO FOCO EM DIFERENTES 
PROFUNDIDADES PARA OTIMIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO DA 
IMAGEM.IMAGEM TRAPEZOIDAL NO TRANSDUTOR LINEAR. 
IMAGEM HARMÔNICA: FUNÇÃO COM APLICAÇÃO PARA TODOS 
OS TRANSDUTORESCOM TECNOLOGIA DE IMAGEM 
HARMÔNICA/FUSÃO – FHI. IMAGEM HARMÔNICA DE PULSO 
INVERTIDO. MODO M, MODO POWER DOPPLER. MODO 
COLOR DOPPLER. MODO DUAL LIVE: DIVISÃO DE IMAGEM EM 
TELA DUPLA DE MODO B + MODO COLOR, AMBOS EM TEMPO 
REAL. POWER DOPPLER DIRECIONAL. MODO DOPPLER 
ESPECTRAL. MODO DOPPLER CONTÍNUO. TISSUE DOPPLER 
IMAGING (TDI) COLORIDO E ESPECTRAL. MODO TRIPLEX. 
PACOTE DE CÁLCULOS ESPECÍFICOS. PACOTE DE CÁLCULOS 
SIMPLES. TECLA QUE PERMITE AJUSTES RÁPIDOS DA 
IMAGEM, OTIMIZANDO AUTOMATICAMENTE OS PARÂMETROS 
PARA IMAGENS EM MODO B E MODO DOPPLER. DIVISÃO DE 
TELA EM NO MÍNIMO 1, 2 E 4 IMAGENS PARA VISUALIZAÇÃO 
E ANÁLISE DE IMAGENS EM MODO B, MODO M, MODO 
POWER, MODO COLOR, MODO ESPECTRAL, DUAL – MODO DE 
DIVISÃO DUPLA DE TELA COM COMBINAÇÕES DE MODOS. 
SOFTWARE DE IMAGEM PANORÂMICA COM CAPACIDADE DE 
REALIZAR MEDIDAS, INCLUINDO PANORÂMICA CURVADA 
COM POSSIBILIDADE DE MEDIDAS E ANOTAÇÕES SOBRE A 
IMAGEM. SOFTWARE DE ANÁLISE AUTOMÁTICA DA CURVA 
DOPPLER. PERMITIR ACESSO ÀS IMAGENS SALVAS PARA PÓS-
ANÁLISE E PROCESSAMENTO. POSSIBILITAR ARMAZENAR AS 
IMAGENS EM MOVIMENTO. CINE LOOP MÍNIMO DE 2000 
FRAMESE CINE LOOP SAVE. PÓS-PROCESSAMENTO DE 
MEDIDAS. PÓS-PROCESSAMENTO DE IMAGENSCOM MAIS DE 
20 ETAPAS/RECURSOS DE PÓS-PROCESSAMENTO. BANCO DE 
PALAVRAS EM PORTUGUÊS. MONITOR LCD OU LED COM NO 
MÍNIMO 21 POLEGADAS COM BRAÇO ARTICULADO COM 
AJUSTE DE ALTURA, ÂNGULO E GIRO INDEPENDENTE DO 
CONSOLE.SISTEMA DEVERÁ POSSUIR TELA ADICIONAL 
SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN) DE NO MÍNIMO 10 
POLEGADAS INTEGRADA AO PAINEL DE CONTROLE PARA 
OPERAÇÃO E ACESSO RÁPIDO ÀS FUNÇÕES DO 
EQUIPAMENTO. DEVE PERMITIR ARQUIVAR/REVISAR 
IMAGENS. FRAME RATE DE PELO MENOS 3000FRAMES POR 
SEGUNDO. TODOS OS TRANSDUTORES MULTIFREQUENCIAIS, 
BANDA LARGA. HD OU SSD INTERNO DE NO MÍNIMO 1 TB. 
MÍNIMO DE 04PORTAS USB. MÍNIMO DE 04 PORTAS ATIVAS 
PARA TRANSDUTORES. CONECTIVIDADE DE REDE DICOM. 
DICOM 3.0, E 04 PORTAS ATIVAS PARA TRANSDUTORES. 
CONECTIVIDADE DE REDE DICOM. DICOM 3.0. GRAVAÇÃO 
DISPONÍVEL EM CD/DVD-RW OU MEMÓRIA USB OU DICOM, 

UNI 01 R$ 
135.338,33 

R$ 
135.338,33 
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2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal nº 
6.059/2023. 
2.2. Natureza do objeto: Bem Comum ( X ) Bem Especial ( ) 
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
                  A presente aquisição justifica-se pela necessidade de modernização e estruturação do setor de 
diagnóstico por imagem do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, visando à melhoria da qualidade dos 
serviços prestados à população do Município de Nova Esperança/PR. 
               Atualmente, verifica-se a necessidade de ampliação da capacidade de atendimento e de atualização 
tecnológica dos equipamentos utilizados, tendo em vista a crescente demanda por exames de imagem, fundamentais 
para diagnósticos clínicos precisos e oportunos. 
             A insuficiência e/ou defasagem dos equipamentos disponíveis impacta diretamente na qualidade dos 
atendimentos, ocasionando aumento no tempo de espera, limitação na realização de exames e, em alguns casos, a 
necessidade de encaminhamento de pacientes para outros municípios, o que gera custos adicionais e desconforto 
aos usuários do sistema público de saúde. 
          Nesse contexto, a aquisição de um aparelho de Raios-X fixo digital, um monitor para imagens radiológicas e 
um equipamento de ultrassom diagnóstico permitirá a ampliação da oferta de exames, maior agilidade nos 
atendimentos e melhoria na precisão dos diagnósticos. 
         O objetivo da contratação é proporcionar melhores condições de atendimento à população, garantindo maior 
eficiência, qualidade e resolutividade nos serviços de saúde, além de otimizar a aplicação dos recursos públicos. 
          Ressalta-se que a aquisição será realizada com recursos provenientes de emenda parlamentar federal nº 
33320004, destinada especificamente à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a área da saúde. 
 
4. SECRETARIA REQUISITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus.  
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. 
 
6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Será permitida a Subcontratação: ( ) Sim ( X ) Não 
6.2. Obrigações Da Contratante:  
6.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2.2 Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de comissão ou servidor 
especialmente designado; 
6.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à 
execução do objeto; 
6.2.7 Permitir o acesso dos profissionais da Contratada às dependências onde serão entregues e instalados os 
equipamentos, quando necessário; 

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS. GRAVAÇÃO DE IMAGENS 
EM PEN DRIVE. IMPRESSÃO DIRETA. POSSIBILIDADE DE 
ADICIONAR UM NÚMERO ILIMITADO DE PRESETS 
PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. ACOMPANHAR OS 
SEGUINTES TRANSDUTORES BANDA LARGA 
MULTIFREQUENCIAIS:TRANSDUTOR CONVEXO QUE ATENDA 
AS FREQUÊNCIAS DE NO MÍNIMO 2.0 A 5.0 
MHZ;TRANSDUTOR ENDOCAVITÁRIO QUE ATENDA AS 
FREQUÊNCIAS DE NO MÍNIMO 5 A 10.0 MHZ;TRANSDUTOR 
LINEAR QUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE NO MÍNIMO 4.0 A 
14 MHZ;TRANSDUTOR SETORIAL ADULTO QUE ATENDA AS 
FREQUÊNCIAS DE NO MÍNIMO 2.0 A 4.0 MHZ.ACESSÓRIOS: 
IMPRESSORA COLORIDA, NO BREAK COMPATÍVEL COM O 
EQUIPAMENTO. 
 

     R$ 
439.771,66 
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6.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.3 Obrigações Da Contratada:  
A contratada deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital, em 
seus anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, competindo-lhe, ainda: 
6.3.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta; 
6.3.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, contendo as indicações de marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 
6.3.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
6.3.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.3.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.3.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.3.8 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
6.3.9 Entregar equipamentos novos, de primeiro uso, devidamente embalados e em perfeitas condições de 
funcionamento; 
6.3.10 Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e, quando aplicável, instalação dos equipamentos no local 
indicado pela Administração; 
6.3.11 Realizar a instalação e testes de funcionamento, garantindo que os equipamentos estejam plenamente 
operacionais; 
6.3.12 Fornecer todos os acessórios, componentes e insumos necessários ao pleno funcionamento dos 
equipamentos; 
6.3.13 Disponibilizar manuais técnicos e de operação em língua portuguesa; 
6.3.14 Prestar, quando necessário, orientação ou treinamento básico aos profissionais indicados pela Administração; 
6.3.15 Garantir a qualidade e o pleno funcionamento dos equipamentos durante todo o período de garantia; 
6.3.16 Prestar assistência técnica, conforme condições estabelecidas, sem ônus adicional para a Administração; 
6.3.17 Substituir, no prazo estipulado pela Administração, qualquer equipamento que apresente defeito, avaria ou 
desconformidade com as especificações; 
6.3.18 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 
6.3.19 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para entrega e demais obrigações contratuais; 
6.3.20 Observar e cumprir todas as normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas 
relacionadas à área da saúde e vigilância sanitária. 
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações acima poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas na legislação vigente e no contrato. 
 
7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega dos produtos do objeto deverá ser feita no endereço na sede do Hospital Municipal Sagrado Coração de 
Jesus, conforme necessidade do mesmo, localizada na Avenida Felipe Camarão, 650, centro, no horário das 08h às 
11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou 
nos finais de semana, a critério exclusivo do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, sem ônus para a 
contratante. 
7.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após recebimento da Nota de Empenho/ordem de 
entrega. 
 7.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais. 
7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02(dois) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
 7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 
Documentos para habilitação 
Apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, quando exigida para o 
tipo de atividade desenvolvida. ( Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 16/2013 da ANVISA). 
Apresentação de Licença Sanitária (Alvará Sanitário), expedida pelo órgão competente da sede da licitante, dentro do 
prazo de validade.(Lei nº 6.437/1977 e legislações sanitárias estaduais e municipais aplicáveis). 
 
Documentos para aferição da proposta, deverá ser apresentado os seguintes documentos: 
Comprovação de registro ou cadastro dos equipamentos junto à ANVISA, quando aplicável, em conformidade com a 
legislação sanitária vigente. (Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 751/2022 da ANVISA). 
Comprovação de que os equipamentos atendem às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações de qualidade e 
segurança, tais como certificação do INMETRO. (Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (INMETRO), nos 
termos da Lei nº 9.933/1999, bem como normas técnicas aplicáveis a equipamentos eletromédicos). 
Apresentação de catálogo, ficha técnica ou prospecto dos equipamentos ofertados, contendo especificações 
detalhadas que permitam a verificação de conformidade com o Termo de Referência. (Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto ao julgamento das propostas e verificação da conformidade técnica do objeto com as 
especificações exigidas pela Administração). 
DOCUMENTOS PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO 
Comprovação de assistência técnica autorizada em território nacional, devendo a licitante indicar rede credenciada ou 
responsável técnico habilitado para a manutenção dos equipamentos. ( Lei nº 14.133/2021). 
 
9. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
             Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir do recebimento definitivo, cobrindo integralmente quaisquer defeitos de fabricação, funcionamento, 
componentes e peças. 
             Durante o período de garantia, a contratada deverá: 
• Assegurar assistência técnica especializada, prestada por profissionais qualificados e autorizados; 
• Realizar manutenção corretiva, sem ônus para a Administração, incluindo substituição de peças, componentes e 
acessórios defeituosos; 
• Atender às solicitações de assistência técnica no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir 
da abertura do chamado; 
• Solucionar o problema no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, salvo justificativa técnica devidamente 
aceita pela Administração; 
• Garantir a reposição de peças originais ou compatíveis, sem custo adicional; 
• Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes de deslocamento, mão de obra e transporte dos equipamentos, 
quando necessário. 
Caso o equipamento apresente defeitos recorrentes ou não seja reparado de forma satisfatória no prazo máximo 
estabelecido, a contratada deverá providenciar sua substituição por outro novo, com características iguais ou 
superiores, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, sem ônus adicional para a Administração. 
A contratada deverá ainda: 
• Informar e disponibilizar rede de assistência técnica autorizada em território nacional; 
• Fornecer manuais técnicos e orientações de uso e manutenção em língua portuguesa; 
• Garantir suporte técnico adequado durante todo o período de garantia. 
              O prazo de garantia ficará suspenso durante o período em que o equipamento permanecer inoperante em 
razão de defeito, voltando a correr após a sua plena regularização. 
 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do 
Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
9.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 
de Referência. 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 
117 da Lei 14.133/2021. 
9.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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9.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
9.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 
9.7. Fica designado a servidora Daniela Dias Molina, matrícula nº 1451 , portador da CI/RG nº. 8.061.519-1 e inscrito 
no CPF/MF nº. 007.099.029-80, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
9.8 Fica designado, como fiscal substituto o servidor Elisângela Benassi de Lima Bezerra matrícula, 1412, 
RG:6.884.386-3, CPF:027.872.339-02 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos 
termos disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21 
9.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
9.10. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Gislaine Bruschi Montina, matricula, nº 4890, para 
exercer a gestão contratual. 
 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE VALOR 
10.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento de produto contínuo?  ( ) SIM        (x) NÃO 
A vigência do contrato oriundo dessa licitação será de 12 meses a contar do respectivo instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021. 
10.2  Data do orçamento estimado 28/03/2026 
 
11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
               A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado 
realizada em conformidade com a legislação vigente, utilizando-se de fontes públicas e consultas diretas a 
fornecedores do ramo. 
           Inicialmente, foi realizada pesquisa junto ao sistema do Tribunal de Contas do Estado (TCE), com 
levantamento de contratações similares, tomando-se como parâmetro os seguintes processos licitatórios: Pregão nº 
48/2025 do Município de Mauá da Serra e Pregão nº 42/2025 do Município de Vera Cruz do Oeste. 
          Adicionalmente, foram realizadas consultas em bases públicas oficiais, tais como o Painel Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), disponível em: 
https://pncp.gov.br/app/atas?q=aparelho%20de%20ultrassonografia&pagina=1&status=todos. 
          Também foi realizada consulta ao Banco de Preços em Saúde (BPS), do Ministério da Saúde, disponível em: 
https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_BPS/SEIDIGI_DEMAS_BPS.html. 
         Complementarmente, foram realizadas cotações diretas com fornecedores do setor, por meio dos seguintes 
endereços eletrônicos: raioequip@gmail.com, equimed@uol.com.br, luiza.costa@rtc.pro.br, 
sheltermedical@yahoo.com, intensimedhospitalar@gmail.com e comercial2@z3solucoes.com.br. 
        A partir da análise dos valores obtidos, adotou-se como critério a mediana dos preços pesquisados, por 
representar medida mais adequada para mitigar distorções ocasionadas por valores discrepantes. 
         Dessa forma, apurou-se que: 
• o valor estimado para o equipamento de Raios-X fixo digital é de R$ 304.433,33 (trezentos e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 
• o valor estimado para o equipamento de ultrassonografia é de R$ R$ 135.338,33 (cento e trinta e cinco mil 
trezentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos). 
        Assim, o valor total estimado da contratação é de R$ R$ 439.771,66 (quatrocentos e trinta e nove mil 
setecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
A responsabilidade pela elaboração da pesquisa de preços e levantamento dos orçamentos é da servidora Sra. 
Daniela Dias Molina, designada para tal função, conforme previsto no Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
RED: 274    ( 05.009.10.302.0041.2075.4.4.90.52.00.00) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-  FOMNTE DE 
RECEURSOS: 3.3.959 
 
14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
14.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e 
em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
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Elaborado em: 10/06/2025 
Aprovado em:10/06/2025 
 
Daniela Dias Molina 
Responsável pela emissão do Termo de Referência 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
Izabel Cristina Cancian 
Secretário Municipal de Saúde 
 
Daniela Dias Molina 
Fiscal de Contratos 
 
Elisângela Benassi de Lima Bezerra 
Fiscal de Contratos Substituto 
 
Gislaine Bruchi Montina  
Diretora Geral Hospital 
Gestor de Contratos 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Prefeitura Municipal de Nova Esperança-Pr 
Pregão Eletrônico nº 45/2026. 
 
PROPONENTE: 
C.N.P.J: 
ENDEREÇO/Nº/BAIRRO:  
MUNICÍPIO/UF: 
CEP: 
DDD/TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO/ATA REGISTRO DE PREÇO: 
NOME: 
R.G: 
C.P.F: 
DDD/TELEFONE-WHATSAPP: 
E-MAIL: 
PREPOSTO QUE REPRESENTARÁ A CONTRATADA DURANTE A VIGÊNCIA DO AJUSTE: 
NOME: 
R.G: 
C.P.F: 
DDD/TELEFONE-WHATSAPP: 
E-MAIL:  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE MARCA E MODELO VALOR MÁX. UNIT. VALOR MAX. TOTAL 
       
       
 
Declaramos, por ocasião da participação no supracitado processo licitatório, que nos preços ofertados já estão 
inclusas todas as despesas com entrega, encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; deslocamento 
de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer tributos e encargos, bem como, todas as demais despesas diretas e 
indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. 
Prazo de validade desta proposta de preços: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública da 
licitação. 

Local (sede da empresa), XX de XX de 2026. 
 
 

____________________________ 
Representante legal 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 45/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 100/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/202X 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 75.730.994/0001-
09, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1453, centro, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr JOÃO EDUARDO PASQUINI. 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob nº. xxxxxxxxxxxxx, com sede nesta cidade de 
xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxx, nº xxx, bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxx, fone/fax (xx) xxxxxxxxxxx,por 
seu representante legal, a Sra. xxxxxxxxxxx portador(a) do RG n.º xxxxxxxxxx e CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxx, ao final 
assinado, doravante denominada CONTRATADA 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto deste contrato é a Aquisição de equipamentos para o setor de diagnóstico por imagem, 
compreendendo Aparelho de Raios-X Fixo Digital com monitor para imagens radiológicas e 
equipamento de ultrassom diagnóstico, destinados ao Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, 
com recursos provenientes de emenda parlamentar federal nº 33320004, vinculada à Proposta nº 
085707780001250003/2025, destinada à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
área da saúde, em conformidade com as especificações previstas no Anexo II e propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 45/2026, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço, as especificações do objeto, quantidades dos itens do fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta, são as que seguem: 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      
R$  

 
R$  

 
VALOR 

          TOTAL R$  

2.2.A Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ XX (xx) reais), Valor no qual estão incluídas 
todas as despesas com entrega, encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; deslocamento de 
veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer tributos e encargos pertinentes, bem como, todas as demais despesas 
diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, a proposta do contratado 
e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. A entrega dos produtos do objeto deverá ser feita no endereço na sede do Hospital Municipal Sagrado Coração 
de Jesus, conforme necessidade do mesmo, localizada na Avenida Felipe Camarão, 650, centro, no horário das 08h 
às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou 
nos finais de semana, a critério exclusivo do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, sem ônus para a 
contratante. 
3.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após recebimento da Nota de Empenho/ordem de 
entrega. 
3.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais. 
3.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
3.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02(dois) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. São obrigações da contratante: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de comissão ou servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à execução 
do objeto; 
g) Permitir o acesso dos profissionais da Contratada às dependências onde serão entregues e instalados os 
equipamentos, quando necessário; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
4.2. São obrigações da contratada: 
A contratada deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital, em 
seus anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, competindo-lhe, ainda: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, contendo as indicações de marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou defeitos; 
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
h) Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
i) Entregar equipamentos novos, de primeiro uso, devidamente embalados e em perfeitas condições de 
funcionamento; 
j) Responsabilizar-se pelo transporte, entrega e, quando aplicável, instalação dos equipamentos no local indicado 
pela Administração; 
k) Realizar a instalação e testes de funcionamento, garantindo que os equipamentos estejam plenamente 
operacionais; 
l) Fornecer todos os acessórios, componentes e insumos necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos; 
m) Disponibilizar manuais técnicos e de operação em língua portuguesa; 
n) Prestar, quando necessário, orientação ou treinamento básico aos profissionais indicados pela Administração; 
o) Garantir a qualidade e o pleno funcionamento dos equipamentos durante todo o período de garantia; 
p) Prestar assistência técnica, conforme condições estabelecidas, sem ônus adicional para a Administração; 
q) Substituir, no prazo estipulado pela Administração, qualquer equipamento que apresente defeito, avaria ou 
desconformidade com as especificações; 
r) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato; 
s) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para entrega e demais obrigações contratuais; 
t) Observar e cumprir todas as normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas 
relacionadas à área da saúde e vigilância sanitária. 
u) O descumprimento de quaisquer das obrigações acima poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na 
legislação vigente e no contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do 
Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
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5.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 
Referência. 
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 
117 da Lei 14.133/2021. 
5.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
5.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
5.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 
5.7. Fica designado a servidora Daniela Dias Molina, matrícula nº 1451, portador da CI/RG nº. 8.061.519-1 e inscrito 
no CPF/MF nº. 007.099.029-80, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
5.8 Fica designado, como fiscal substituto o servidor Elisângela Benassi de Lima Bezerra matrícula, 1412, 
RG:6.884.386-3, CPF:027.872.339-02 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos 
termos disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21 
5.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
5.10. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Gislaine Bruschi Montina, matricula, nº 4890, para 
exercer a gestão contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, os quais serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela Administração, 
quando: 
I. existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

II. existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
7.2. As alterações qualitativas e quantitativas no presente contrato observarão os requisitos dispostos no art. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
7.3. Quando existir prorrogação da vigência do contrato poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados, 
sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
7.4. A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original, acrescido de eventual 
aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata. 
7.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.6. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei 
n.º 14.133/2021). 
7.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de 
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
9.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 
do recebimento definitivo, cobrindo integralmente quaisquer defeitos de fabricação, funcionamento, componentes e 
peças. 
9.2. Durante o período de garantia, a contratada deverá: 
• Assegurar assistência técnica especializada, prestada por profissionais qualificados e autorizados; 
• Realizar manutenção corretiva, sem ônus para a Administração, incluindo substituição de peças, componentes e 
acessórios defeituosos; 
• Atender às solicitações de assistência técnica no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir 
da abertura do chamado; 
• Solucionar o problema no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, salvo justificativa técnica devidamente 
aceita pela Administração; 
• Garantir a reposição de peças originais ou compatíveis, sem custo adicional; 
• Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes de deslocamento, mão de obra e transporte dos equipamentos, 
quando necessário. 
9.3. Caso o equipamento apresente defeitos recorrentes ou não seja reparado de forma satisfatória no prazo 
máximo estabelecido, a contratada deverá providenciar sua substituição por outro novo, com características iguais ou 
superiores, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, sem ônus adicional para a Administração. 
9.4. A contratada deverá ainda: 
• Informar e disponibilizar rede de assistência técnica autorizada em território nacional; 
• Fornecer manuais técnicos e orientações de uso e manutenção em língua portuguesa; 
• Garantir suporte técnico adequado durante todo o período de garantia. 
9.5. O prazo de garantia ficará suspenso durante o período em que o equipamento permanecer inoperante em razão 
de defeito, voltando a correr após a sua plena regularização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com a contratação do objeto dessa licitação correrão a conta dos recursos da dotação 
orçamentária:  
PROGRAMÁTICA FONTE DESCRICAO 
0500910302004120754490520000 33959 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
II. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

III. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

IV. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
V. fraudar a licitação 

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
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a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. A multa será aplicada em percentual variável de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato, conforme o grau de gravidade da infração previsto na Planilha abaixo, e seguindo as diretrizes do 
Decreto Municipal nº 6.497/2025 e alterações. 
11.4.1. A multa moratória será aplicada à contratada pelo atraso injustificado na assinatura do contrato ou na 
execução das obrigações contratuais. 
11.4.2. A multa será calculada sobre o valor total do contrato, conforme o grau da infração: 
a. Leve: de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 
b. Média: de 1,5% (um vírgula cinco por cento) a 3% (três por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 

30% (trinta por cento) do valor total do contrato.  
11.4.3. O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao vencimento do prazo de 
entrega ou execução. 
11.4.4. A aplicação da multa moratória não impede a conversão desta em multa compensatória, bem como a 
rescisão contratual unilateral pela Administração, nos termos do art. 191, V, do Decreto e da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.5. A multa compensatória será aplicada ao contratado responsável por infração administrativa que resulte em 
inexecução do contrato, conforme segue: 
a) Inexecução parcial (infração grave): multa de 8% (oito por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato; 
b) Inexecução total (infração gravíssima): multa de 18% (dezoito por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do contrato. 
11.4.6. Quando a infração ocorrer durante o certame licitatório, o valor de referência para cálculo das penalidades 
será o valor da proposta apresentada pelo licitante, nos termos do art. 189 do Decreto nº 6.497/2025. 
11.4.7. Nos casos de ata de registro de preços, o valor de referência para cálculo da multa será o valor constante do 
respectivo empenho, conforme §2º do art. 191 do Decreto nº 6.497/2025. 
11.4.8. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a 
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Classificaç
ão da 

Infração 
Descrição 

da Conduta 

Base Legal 
(Lei Federal 
14.133/202

1) 

Multa Base 
(% do valor 
do contrato) 

Circunstância 
Atenuante 

Circunstância 
Agravante 

Faixa de 
Aplicação 

Recomenda
da 

Leve 

Atraso até 5 
(cinco) dias 

no 
cumprimento 
da obrigação. 

Art. 156, I e 
II 

0,5%    
Por dia de 

atraso 

Redução de 50% 
da multa base 

(primário, 
colaborativo, 

regulariza 
espontaneamente

) 

Acréscimo de 
100% 

(reincidência, 
dolo, resistência, 

prejuízo ao 
erário) 

0,25% a 1%  
Por dia de 

atraso 

Média 

Atraso 
superior a 5 

(cinco) dias e 
inferior a 20 
(vinte) dias, 

com pequeno 
impacto 

operacional. 

Art. 156, II e 
III 

2% 
 Por dia de 

atraso 
Redução de 25% Acréscimo de 

50% 
1,5% a 3%  
Por dia de 

atraso 

Grave 

Inexecução 
parcial do 

objeto/ Deixar 
de assinar 

Ata-Contrato 
/ Deixar de 

Art. 156, III e 
IV 10%  Redução de 20% Acréscimo de 

50% 8% a 15% 
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entregar 

documentos 
solicitados no 

certame 

Gravíssima 

Inexecução 
total, fraude, 

má-fé ou 
abandono do 

contrato. 

Art. 156, IV e 
167 20%  

Redução de 10% 
(colaboração 

efetiva) 

Acréscimo de 
50% 

(reincidência ou 
dolo 

comprovado) 

18% a 30% 

11.5. A apuração de responsabilidade por infrações sujeitas às sanções de advertência e multas compensatórias ou 
moratórias será realizada por meio de processo administrativo simplificado, assegurando-se ao licitante ou 
contratado o exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
respectiva intimação. 
11.5.1. A aplicação de multa moratória ou multa compensatória será precedida de notificação formal ao contratado, 
concedendo-lhe prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de manifestação ou justificativa. 
11.5.2. A notificação mencionada no item anterior deverá conter, no mínimo: 
a) a descrição dos fatos imputados; 
b) a indicação do dispositivo legal, regulamentar ou contratual supostamente infringido; e 
c) a identificação do licitante ou contratado, ou outros elementos que permitam sua inequívoca identificação. 
11.5.3. A justificativa apresentada pela contratada será encaminhada ao Departamento Jurídico da Secretaria 
Contratante, que elaborará manifestação fundamentada, submetendo-a à decisão da autoridade competente. 
11.5.4. Rejeitadas as justificativas apresentadas pela contratada, o gestor da pasta competente aplicará a multa 
cabível, nos termos do art. 188 do Decreto e das disposições contratuais pertinentes. 
11.5.5. A aplicação de multa moratória não impede que a Administração, a seu critério, a converta em multa 
compensatória, podendo ainda promover a extinção unilateral do contrato e aplicar outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, de forma cumulada, quando cabível. 
11.5.6. Em caso de aplicação de multa, será assegurado à contratada o direito de interpor recurso administrativo, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da decisão. 
11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos incisos I, II e III do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos V ao IX do item 11.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos I, II, III e IV do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no inciso IV do item 11.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datada intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à esta municipalidade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
12.1. A validade do contrato será de 12 meses, a contar da data de publicação no PNCP, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso para 
Administração, limitando-se aos devidos créditos orçamentários. 
12.1.1.  Para possível prorrogação do contrato, o reajuste será concedido de ofício e formalizado mediante apostila, 
mediante aplicação pelo contratante do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, com interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato. 
12.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.3. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual, ou retirar o documento equivalente, no prazo de até 03 
(três) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado da unidade interessada ou da publicação no órgão 
de imprensa oficial. 
12.4 O prazo para assinatura e/ou retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1. O contratado deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
e.1)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista no Edital; 
e.2)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. É vedada a subcontratação total ou parcial para do objeto desta contratação.  
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 
15.1. O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da transparência 
https://novaesperanca.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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16.1.  Fica eleito o foro da comarca de Nova Esperança-PR para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do 
presente contrato. 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para todos 
os fins de direito. 
 

data. 

 

 

 

___________________________ 
ASSINATURA CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________ 
ASSINATURA CONTRATADA 
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ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
            O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo demonstrar a necessidade de aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados ao setor de diagnóstico por imagem do Hospital Municipal 
Sagrado Coração de Jesus, visando a modernização da estrutura existente e a ampliação da capacidade de 
atendimento à população do Município de Nova Esperança/PR. 
           A demanda decorre da necessidade de aprimoramento dos serviços de saúde pública, especialmente no que 
se refere à realização de exames de imagem, fundamentais para diagnósticos clínicos precisos e ágeis. Atualmente, 
verifica-se que os equipamentos disponíveis são insuficientes ou tecnologicamente defasados, o que compromete a 
qualidade dos exames, aumenta o tempo de espera dos pacientes e, em alguns casos, gera a necessidade de 
encaminhamento para outros municípios. 
              Nesse contexto, a aquisição de um aparelho de Raios-X fixo digital, um monitor para imagens radiológicas 
e um equipamento de ultrassom diagnóstico permitirá a melhoria significativa da resolutividade dos atendimentos, 
proporcionando maior eficiência, segurança e qualidade nos serviços prestados. 
              Ressalta-se que a presente demanda está vinculada a recursos provenientes de emenda parlamentar 
federal, destinada especificamente à aquisição de equipamentos para a área da saúde, o que reforça a necessidade 
de sua adequada execução, em conformidade com o planejamento da Administração Pública. 
           Dessa forma, a contratação pretendida busca atender ao interesse público, garantindo melhores condições de 
atendimento à população, otimização dos recursos públicos e fortalecimento da rede municipal de saúde. 
2. ÁREA REQUISITANTE 
A presente contratação destina-se a atender às necessidades da Secretária Municipal de Saude, sob responsabilidade 
da Sra. Izabel Cristina Cancian. 
3. SOLUÇÕES QUE EXISTEM PARA SANAR A NECESSIDADE  
             Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as possíveis soluções disponíveis no 
mercado, considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos, conforme segue: 
a) Manutenção e/ou adequação dos equipamentos atualmente existentes 
Consiste na realização de manutenção corretiva e/ou atualização dos equipamentos já disponíveis no hospital. 
Análise: 
Essa alternativa mostra-se insuficiente, tendo em vista a defasagem tecnológica dos equipamentos, a limitação de 
recursos operacionais e o alto custo de manutenção, sem garantia de eficiência e qualidade compatíveis com as 
exigências atuais da área da saúde. 
b) Locação de equipamentos de diagnóstico por imagem 
Consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização dos equipamentos mediante pagamento 
mensal. 
Análise: 
Embora possibilite acesso a tecnologias mais modernas sem investimento inicial elevado, essa opção apresenta 
desvantagens a longo prazo, como custo total superior, dependência contratual contínua e ausência de incorporação 
dos bens ao patrimônio público. 
c) Aquisição de equipamentos novos (solução adotada) 
Consiste na compra de equipamentos novos, com tecnologia atualizada, para utilização permanente pelo hospital. 
Análise: 
Esta alternativa se apresenta como a mais vantajosa, pois: 
Garante maior vida útil dos equipamentos;  
Reduz custos com manutenção no médio e longo prazo;  
Proporciona melhor qualidade nos exames realizados;  
Permite a incorporação dos bens ao patrimônio público;  
Atende integralmente à finalidade dos recursos provenientes de emenda parlamentar.  
d) Formalização de parcerias ou convênios com outros municípios ou instituições 
Consiste na utilização de estruturas externas para realização dos exames. 
Análise: 
           Essa alternativa não atende de forma satisfatória ao interesse público, pois implica deslocamento de 
pacientes, aumento do tempo de atendimento e dependência de terceiros, comprometendo a eficiência e a 
autonomia do serviço municipal de saúde. 
           Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a aquisição de equipamentos novos é a solução mais 
adequada para atender à necessidade apresentada, considerando critérios de economicidade, eficiência, qualidade 
do serviço e interesse público. 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
             A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos médico-hospitalares destinados à estruturação e 
modernização do setor de diagnóstico por imagem do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, localizado no 
Município de Nova Esperança/PR. 
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           A contratação contempla o fornecimento, instalação (quando aplicável) e garantia dos seguintes 
equipamentos: 
01 (um) Aparelho de Raios-X Fixo Digital, destinado à realização de exames radiológicos com maior precisão e 
qualidade de imagem; 01 (um) Monitor para Imagens Radiológicas, específico para análise e emissão de laudos 
médicos, com alta resolução e fidelidade diagnóstica;  
02 (dois) Equipamento de Ultrassom Diagnóstico, para realização de exames de ultrassonografia em diversas 
especialidades.  
            Os equipamentos serão instalados nos ambientes adequados dentro da unidade hospitalar, compreendendo: 
Sala de exames radiológicos;  
Sala de laudos e interpretação de imagens;  
Sala de ultrassonografia.  
A solução inclui ainda: 
Equipamentos novos, de primeiro uso, com tecnologia atualizada;  
Garantia mínima conforme especificação a ser definida no Termo de Referência;  
Assistência técnica autorizada;  
Atendimento às normas técnicas e regulatórias vigentes, incluindo registro nos órgãos competentes;  
Possível treinamento operacional para os profissionais da unidade, quando necessário.  
           A adoção desta solução permitirá a ampliação da capacidade de atendimento, melhoria na qualidade dos 
diagnósticos, maior agilidade na realização dos exames e redução da necessidade de encaminhamentos para outros 
municípios. 
               Dessa forma, a solução proposta atende de forma integral à necessidade identificada, garantindo 
eficiência, economicidade e melhoria contínua dos serviços públicos de saúde ofertados à população. 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
 
Documentos para habilitação 
Apresentação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, quando exigida para o 
tipo de atividade desenvolvida. ( Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 16/2013 da ANVISA). 
Apresentação de Licença Sanitária (Alvará Sanitário), expedida pelo órgão competente da sede da licitante, dentro do 
prazo de validade.(Lei nº 6.437/1977 e legislações sanitárias estaduais e municipais aplicáveis). 
 
Documentos dos produtos  
 
Comprovação de registro ou cadastro dos equipamentos junto à ANVISA, quando aplicável, em conformidade com a 
legislação sanitária vigente. (Lei nº 6.360/1976 e Resolução RDC nº 751/2022 da ANVISA). 
Comprovação de que os equipamentos atendem às normas técnicas aplicáveis, incluindo certificações de qualidade e 
segurança, tais como certificação do INMETRO. (Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (INMETRO), nos 
termos da Lei nº 9.933/1999, bem como normas técnicas aplicáveis a equipamentos eletromédicos. 
Apresentação de catálogo, ficha técnica ou prospecto dos equipamentos ofertados, contendo especificações 
detalhadas que permitam a verificação de conformidade com o Termo de Referência. (Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto ao julgamento das propostas e verificação da conformidade técnica do objeto com as 
especificações exigidas pela Administração. 
DOCUMENTOS PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO 
Comprovação de assistência técnica autorizada em território nacional, devendo a licitante indicar rede credenciada ou 
responsável técnico habilitado para a manutenção dos equipamentos. ( Lei nº 14.133/2021). 
 
6.ESTIMATIVA DA DEMANDA  
             A estimativa da demanda foi definida com base na necessidade atual do Hospital Municipal Sagrado 
Coração de Jesus, considerando a estrutura física existente, a capacidade operacional da unidade e o volume de 
atendimentos realizados no setor de diagnóstico por imagem. 
             Diante disso, verificou-se a necessidade de aquisição dos seguintes equipamentos, em quantitativo 
suficiente para atender à demanda atual e proporcionar melhoria na qualidade e agilidade dos serviços prestados: 
 
Equipamento Quantidade 
Aparelho de Raios-X Fixo Digital e Monitor para Imagens Radiológicas 01 
Ultrassom Diagnóstico 01 
 
 A definição das quantidades considerou: 
A existência de apenas uma sala para cada tipo de exame;  
A necessidade de equipar adequadamente cada ambiente funcional;  
A otimização dos recursos disponíveis por meio de emenda parlamentar;  
A suficiência dos equipamentos para atendimento da demanda atual, sem gerar ociosidade ou insuficiência.  
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                Ressalta-se que os quantitativos estão em conformidade com a proposta cadastrada junto ao Ministério 
da Saúde, vinculada ao repasse de recursos federais emenda parlamentar nº da proposta 
08570778000125003/2025. 
               Dessa forma, a estimativa apresentada mostra-se adequada e suficiente para atender às necessidades da 
unidade hospitalar, garantindo eficiência na aplicação dos recursos públicos e melhoria na prestação dos serviços de 
saúde à população. 
 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
                     A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada em conformidade com a legislação 
vigente, com base em pesquisa de mercado realizada por meio de fontes públicas e consultas diretas a fornecedores 
do ramo. 
                  Inicialmente, procedeu-se à pesquisa junto ao sistema do Tribunal de Contas do Estado (TCE), 
utilizando como parâmetros contratações similares, especialmente os processos licitatórios: Pregão nº 48/2025 do 
Município de Mauá da Serra e Pregão nº 42/2025 do Município de Vera Cruz do Oeste. 
                 Adicionalmente, foram realizadas consultas em bases públicas oficiais, tais como o Painel Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e o Banco de Preços em Saúde (BPS), do Ministério da Saúde, ampliando a base 
comparativa de preços praticados pela Administração Pública. 
                 De forma complementar, foram realizadas cotações diretas com fornecedores do setor, por meio dos 
seguintes endereços eletrônicos: raioequip@gmail.com, equimed@uol.com.br, luiza.costa@rtc.pro.br, 
sheltermedical@yahoo.com, intensimedhospitalar@gmail.com e comercial2@z3solucoes.com.br. 
               A partir da análise dos valores obtidos, adotou-se como critério a mediana dos preços pesquisados, por se 
tratar de medida que melhor representa o valor de mercado, reduzindo a influência de eventuais distorções. 
             Dessa forma, foram apurados os seguintes valores estimados: 
• Equipamento de Raios-X Fixo Digital: R$ 304.433,33 (trezentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos); 
• Equipamento de Ultrassonografia: R$ 135.338,33 (cento e trinta e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e trinta e 
três centavos). 
           Assim, o valor total estimado com base na pesquisa de mercado é de R$ 439.771,66 (quatrocentos e trinta e 
nove mil setecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
            A composição dos valores observa os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde para este tipo de 
equipamento, bem como os dados disponíveis em sistemas oficiais, servindo como referência para a adequada 
aplicação dos recursos públicos. 
 
7.1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 Aparelho de Raios-X Fixo Digital (conforme especificações 
técnicas detalhadas neste Termo de Referência) UN 01 304.433,33 304.433,33 

02 Ultrassom Diagnóstico (conforme especificações técnicas 
detalhadas neste Termo de Referência) UN 01 135.338,33 135.338,33 

TOTAL     
R$ 
439.771,66 

 
A estimativa apresentada é considerada adequada e suficiente para subsidiar a contratação, podendo, ainda, ser 
complementada por pesquisa de preços adicional, caso necessário, nos termos da legislação vigente, a fim de 
assegurar a compatibilidade com os valores praticados no mercado. 
Dessa forma, busca-se garantir a economicidade, a eficiência e a correta aplicação dos recursos públicos, atendendo 
à necessidade identificada pela Administração. 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
A presente contratação será realizada com critério de julgamento por item, considerando a natureza divisível do 
objeto, composto por equipamentos distintos (aparelho de Raios-X fixo digital e equipamento de ultrassonografia), os 
quais podem ser fornecidos por diferentes empresas do ramo. 
 9.CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
         Não há contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir no planejamento da 
futura contratação. 
ALINHAMENTO COM PAC 
A presente contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratações (PAC) nº 48602 do Município de Nova 
Esperança/PR, estando devidamente prevista no planejamento administrativo, em conformidade com as diretrizes da 
Lei nº 14.133/2021. 
A aquisição também está vinculada a recurso  proveniente Emenda Parlamentar Numero 33320004 
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nº Proposta 085707780001250003/2025. 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação pretendida visa alcançar resultados concretos e mensuráveis na prestação dos serviços de saúde 
pública, especialmente no âmbito do diagnóstico por imagem no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus. 
Com a aquisição e instalação dos equipamentos, espera-se: 
Melhoria na qualidade dos exames realizados, com imagens de maior precisão e confiabilidade, contribuindo para 
diagnósticos mais assertivos;  
Redução do tempo de espera para realização de exames, em razão do aumento da capacidade operacional do setor;  
Ampliação da oferta de serviços de diagnóstico por imagem no próprio município, evitando deslocamentos de 
pacientes para outras localidades;  
Maior agilidade no atendimento médico, possibilitando intervenções mais rápidas e eficazes;  
Diminuição de custos indiretos, relacionados ao transporte de pacientes e terceirização de exames;  
Otimização dos recursos públicos, com a utilização de equipamentos modernos, mais eficientes e com menor 
necessidade de manutenção;  
Fortalecimento da rede municipal de saúde, elevando o padrão de atendimento hospitalar;  
Melhoria na satisfação dos usuários do sistema público de saúde, em razão da maior eficiência e qualidade dos 
serviços prestados.  
Os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
contribuindo diretamente para a melhoria contínua dos serviços ofertados à população. 
Dessa forma, a contratação proposta apresenta elevado potencial de impacto positivo na qualidade da assistência à 
saúde no Município de Nova Esperança/PR. 
 12 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para a adequada execução do objeto e garantia do pleno funcionamento dos equipamentos a serem adquiridos, 
deverão ser adotadas, previamente à formalização do contrato, as seguintes providências por parte da Administração 
Pública: 
Verificação e adequação dos espaços físicos destinados à instalação dos equipamentos, assegurando que atendam às 
exigências técnicas e operacionais necessárias;  
Adequação das instalações elétricas, com capacidade compatível com os equipamentos a serem instalados, incluindo 
aterramento, estabilidade de energia e demais requisitos técnicos;  
Planejamento da logística de entrega e instalação, definindo locais, prazos e responsáveis pelo acompanhamento;  
Designação de servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;  
Análise e validação das especificações técnicas constantes no Termo de Referência, garantindo que estejam 
completas e adequadas à necessidade;  
Previsão orçamentária e financeira, assegurando a disponibilidade dos recursos necessários para a contratação;  
Verificação das exigências regulatórias, especialmente quanto às normas da vigilância sanitária e demais órgãos 
competentes;  
Planejamento de capacitação dos profissionais, quando necessário, para correta operação dos equipamentos;  
Organização dos fluxos internos de atendimento, considerando a nova estrutura e ampliação dos serviços de 
diagnóstico por imagem.  
Ressalta-se que a adoção dessas providências é fundamental para garantir a adequada execução contratual, evitar 
intercorrências durante a instalação e assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos desde o início de sua 
utilização. 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais diretos, visto que o hospital segue rigorosamente os protocolos de descarte de resíduos 
hospitalares conforme normas da ANVISA. 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
            Diante de todas as análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação 
pretendida é viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário. 
A solução escolhida, consistente na aquisição de equipamentos novos para o setor de diagnóstico por imagem do 
Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, mostrou-se a mais adequada para atendimento da necessidade 
identificada, considerando critérios de eficiência, economicidade e interesse público. 
Verifica-se que: 
Há disponibilidade de recursos financeiros, provenientes de Emenda Parlamentar Numero 33320004 nº Proposta 
085707780001250003/2025.  
A demanda está devidamente justificada e alinhada ao planejamento da Administração Pública;  
Os requisitos técnicos são plenamente atendíveis pelo mercado fornecedor;  
As providências necessárias para a execução contratual são viáveis e exequíveis;  
Os benefícios esperados superam os custos envolvidos, garantindo melhoria significativa na prestação dos serviços 
de saúde.  
Dessa forma, declara-se viável a realização da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo 
administrativo com a elaboração do Termo de Referência e a adoção das demais medidas necessárias à efetivação 
da contratação. 
15. RESPONSÁVÉIS 
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 O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra 
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. 
Ante o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 
A responsável pela elaboração do ETP é a servidora Daniela Dias Molina. 
 
Nova Esperança, 28 de março de 2026. 
 
Daniela Dias Molina 
Responsável pela emissão do ETP 
Diretora Administrativa 
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